
B r a s i l 
Cadastro Nacional de 

 Imóveis Rurais  



Cadastro georreferenciado 

Gerência conjunta RFB/INCRA 

Usuários e produtores de informações sobre o meio 
rural 

Respeito às competências e gestão próprias  

Lei 10.267/2001  



CNIR 
Arquitetura 

CNIR 

Dados 
Estruturais  

Incra/RFB 

Fiscal 

Ambiental 

Demais Produtivo 

Fundiário 

LEI 10.267/2001 

Art. 2º § 2º- Base comum de 

informações, gerenciada 

conjuntamente pelo INCRA e 

pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, produzida e 

compartilhada pelas diversas 

instituições públicas, 

produtoras e usuárias de 

informações sobre o meio 

rural brasileiro. 



Identificação Localização Dimensão Titularidade 
Situação 
Jurídica 

CNIR 
Estrutura de Dados 

* Projeto Pré-especificado – Demanda de Desenvolvimento aberta junto ao Serpro 



SNCR 

Declaração 
Eletrônica 

Internet 

Vinculador 
Nirf 

RFB 

Sisnate 

Estrangeiros 

SIGEF 

Sistema de 
Gestão 

Fundiária 

CNIR 
Novo SNCR 



CNIR 
Portal Cadastro Rural  



•INCRA  

SNCR 

•RFB 

CAFIR 
•MMA  

CAR 

CNIR – Desafio  
Integração de Bases – Dados Estruturais 

EM ANDAMENTO 

EM TRATATIVAS 



Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Coordenação-Geral de Cadastro Rural 

 

 

Contatos: 

(61) 3411-7378 

(61)3411-7703 

cadastrorural@incra.gov.br  

mailto:cadastrorural@incar.gov.br

